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TERMO DE APOSTILA Nº. 05 
CONTRATO Nº 002/2016 

 
Processo: 03.15.285 
Contrato de Adesão ao Registro de Preços PBH/SMAGEA-Pregão Eletrônico 2015/115 
Contratante: PBH Ativos S/A 
Contratada: Consórcio liderado pela Telemar Norte S/A, neste ato também integrado 
pela OI S/A, sucessora por incorporação da TNL S/A 
Objeto: Reequilíbrio Econômico Financeiro 
 

                 I – Com respaldo no artigo n. 65, § 8º da Lei 8.666/93 e art. art. 132 RILC – IN 
007/2019 PBH Ativos em consonância com reequilíbrio financeiro concedido em razão do 
contrato originário do Pregão Eletrônico 2015/115 pela Subsecretaria de Administração 
e Logística – SUALOG, fica concedido reequilíbrio econômico e financeiro de 3,95%, 
correspondente ao Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) acumulado nos 12 
meses, tendo como base o mês de março/2020, disponibilizado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL). Em caráter excepcional, haverá redução em 2,88% no valor 
unitário da tarifa Fixo-Fixo Local dos itens “7” e “9 a 20”, ficando o novo valor em 
R$0,08813, durante o período de 01/07/2020 a 18/01/2021. 

 II – O Terceiro Termo Aditivo ao contrato firmado entre as partes, tem sua 
vigência estipulada para o dia 19/01/2020 a 18/01/2021. 
 III – O valor contratual para o período de 24 (vinte e quatro) meses de 
R$51.904,23 (cinquenta e hum mil, novecentos e quatro reais e vinte e três centavos), 
conforme consta da planilha que integra o 3º Termo de Apostila passa a ser de 
R$52.305,84 (cinquenta e dois mil, trezentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos), 
perfazendo um acréscimo de R$401,61 (quatrocentos e um reis e sessenta e um 
centavos), proporcional a 6,6 meses, qual seja 01.07.2020 a 18.01.2021.  
 IV – O respectivo reequilíbrio com consequente acréscimo no valor contratado 
terá sua validade a partir do dia 1º de julho de 2.020. 
 V – Fica dispensado o aporte da garantia contratual no valor de R$20,08 (vinte 
reais e oito centavos). 
   
      Belo Horizonte, 30 de junho de 2020 
 
 
Helena dos Santos                                                          Soraya Mourthé 
Gerente Administrativa II - GEAD II                             Diretora Executiva 
             PBH Ativos S/A                                                       PBH Ativos S/A 
 
 
Mitsuo Orlando Nonaka                                         Gustavo Henrique Fantoni Naurath  
Telemar Norte Leste S/A e OI S/A                          Telemar Norte Leste S/A e OI S/A 
CPF: 034.455.116-40                                                CPF: 953.489.566-00  
 

GUSTAVO HENRIQUE FANTONI 
NAURATH:95348956600

Assinado de forma digital por GUSTAVO 
HENRIQUE FANTONI NAURATH:95348956600 
Dados: 2020.06.30 12:21:34 -03'00' 

Assinado de forma digital por 
MITSUO ORLANDO 
NONAKA:03445511640 
Dados: 2020.06.30 14:52:47 
-03'00'
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PLANILHA CALCULO TNL-22.06.2020 

 
 


